INDICAÇÃO Nº 
53
, DE 2006

                                             INDICO, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine a liberação dos recursos financeiros necessários para a construção de Rampa de Skate no município de Guaraçaí.






JUSTIFICATIVA





  A juventude de Guaraçaí não dispõe de áreas de lazer para contemplar as necessidades dos milhares de jovens que anseiam por um espaço para a prática de atividades esportivas e de lazer saudáveis que, além de serem benéficas para a mente e o corpo, evitam que possam partir para o vício das drogas e do alcoolismo, devido ao grande tempo ocioso de que dispõem durante boa parte do dia.





  Assim, este importante projeto da Rampa de Skate, desenvolvido pela Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer cai como uma luva para a cidade de Guaraçaí.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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